
 Quinta-feira, 25 de março de 2021   

 GABINETE DO PREFEITO 
   

 LEI N.º 6.542, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 
  

  (Projeto de Lei nº 48/21, do Prefeito Municipal Mario Celso Botion) 

 Altera dispositivos da Lei nº 6.089, de 02 de outubro de 2018, que dispõe sobre 
a organização do Sistema Municipal de Ensino e dá outras providências. 

   MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

 Art. 1º  O artigo 25 da Lei n° 6.089, de 02 de outubro de 2018, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

 "Art. 25 O Conselho Municipal de Acompanhamento e Desenvolvimen-
to da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da Educação 
- CACS - FUNDEB, é organizado na forma de órgão colegiado e tem como 
finalidade acompanhar a repartição, transferência e aplicação dos recur-
sos financeiro do FUNDEB, instituído pela Lei Federal n° 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020." (NR) 

 Art. 2º  O caput do artigo 26, suas alíneas "c" e "d", acrescido de alínea "i" e 
o § 1°, acrescido de incisos I a IV, o § 2°, acrescido de incisos I a V e o § 3° 
da Lei Municipal n° 6.089, de 02 de outubro de 2018, passam a vigorar com 
as seguintes redações:

 "Art. 26 O CACS-FUNDEB será composto por 13 (treze) membros titulares e 
seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir: 
  
 (...) 
  
 c)   01 (um) dos diretores das escolas básicas públicas; 
  
 d)   01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 
básicas públicas; 
  
 (...) 
  
 i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 
  
 § 1º Os membros do CACS-FUNDEB previstos no   caput,   observados os impe-
dimentos do artigo 27, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do 
mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma: 
  
 I   - nos casos das representações dos órgãos municipais e das entidades de clas-
ses organizadas, pelos seus dirigentes; 
  

 II   - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, 
pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, em pro-
cesso eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares; 
  
 III   - nos casos de representantes e servidores, pelas entidades sindicais da res-
pectiva categoria; 
  

 IV   - nos casos de organizações da sociedade civil em processo eletivo dotado 
de ampla publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como 
beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração de Limeira a título oneroso. 
  
 § 2º As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 
  
 I   - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014. 
  
 II   - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo 
conselho; 
  
 III   - devem atestar seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da 
data de publicação do edital; 
  
 IV   - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos 
gastos públicos; 

   V   - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou 
como contratadas da Administração da localidade a título oneroso. 
  
 § 3º Os Conselheiros de que trata o   caput   deste artigo deverão guardar vínculo 
formal com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-
-se como pré-requisito à participação no processo eletivo." (NR) 

 Art. 3º  O inciso IV do artigo 27 da Lei Municipal n° 6.089, de 02 de outubro 
de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação, fi cando acrescido de Parágrafo 
único:

 "Art. 27 (...) 
  
 (...) 
  
 IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que exerçam cargo 
ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do Poder Exe-
cutivo Municipal ou que prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo 
Municipal. 
  
 Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, re-
presentação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com di-
reito a voz." (NR) 

 Art. 4º  O artigo 28 da Lei Municipal n° 6.089, de 02 de outubro de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

 "Art. 28 Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, repre-
sentante da mesma categoria ou segmento social com assento no conselho, que 
substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus 
afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato." (NR) 

 Art. 5º  O artigo 29 da Lei Municipal n° 6.089, de 02 de outubro de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

 "Art. 29 O mandato dos membros dos conselhos do Fundeb será de 4 
(quatro) anos, vedada a recondução para o próximo mandato, e iniciar-
-se-á em 1° de janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo titular do 
Poder Executivo." (NR) 

 Art. 6º  O Parágrafo único do artigo 30 da Lei Municipal n° 6.089, de 02 de outubro 
de 2018, passa a vigorar como § 1° acrescido de § 2°, com as seguintes redações:

 "Art. 30 (...) 
  
 (...) 
  
 § 1º O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser apresentado ao 
Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo 
para a apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios. 
  
 § 2º Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Progra-
ma de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens 
e Adultos (PEJA) e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referen-
tes a esses programas, com a formulação de pareceres conclusivos acerca da 
aplicação desses recursos e o encaminhamento deles ao FNDE." (NR) 

 Art. 7º  O artigo 35 da Lei Municipal n° 6.089, de 02 de outubro de 2018, passa a 
vigorar acrescido de inciso V, com a seguinte redação:

 "Art. 35 (...) 
  
 (...) 

 V  -  fica vedada a atribuição de falta injustificada nas atividades escolares, 
quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do 
conselho, no curso do mandato." (NR) 

 Art. 8º  O artigo 36 da Lei Municipal n° 6.089, de 02 de outubro de 2018, passa a 
vigorar acrescido de parágrafo único e incisos I, II, III, IV e V, com as seguintes 
redações:

 "Art. 36 (...) 
  
 Parágrafo único. O Município de Limeira disponibilizará em sítio na internet 
informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do respectivo 
conselho de que trata esta Lei, incluídos: 
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 I  -  nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

 II  -  correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho; 

 III  -  atas de reuniões; 

 IV  -  relatórios e pareceres; 

 V  -  outros documentos produzidos pelo conselho." (NR) 

 Art. 9º  O artigo 37 da Lei Municipal n° 6.089, de 02 de outubro de 2018, passa a 
vigorar acrescido do inciso III e suas alíneas "a", "b", "c" e "d", do inciso IV e suas 
alíneas "a", "b", "c", com as seguintes redações:

 "Art. 37 (...) 
  
 (...) 
  
 III - requisitar ao Município de Limeira cópia de documentos, os quais serão 
imediatamente concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não superior 
a 20 (vinte) dias, referentes a: 
  
 a)   licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custea-
dos com recursos do Fundo; 
  
 b)   folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discri-
minar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados; 
  
 c)   convênios com as instituições a que se refere o art. 7° da Lei Federal n° 
14.113, de 25 de dezembro de 2.020; 
  
 d)   outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 
  
 IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes: 
  
 a)   o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 
escolares com recursos do Fundo; 
  
 b)   a adequação do serviço de transporte escolar; 
  
 c)   a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com re-
cursos do Fundo para esse fim." (NR) 

 Art. 10  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
  
  
 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos vinte e quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
  Prefeito Municipal 
  
 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos vinte e quatro 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
  Chefe de Gabinete  
   

 LEI N.º 6.543, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 
  

  (Projeto de Lei nº 91/20, do Vereador Sidney Pascotto) 

 Perpetua o nome da Sra. Sylvia Negro Corrêa da Silva à Rua Projetada 16 
do loteamento denominado Jardim Primavera no Município de Limeira, SP. 

   MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

 Art. 1º  Perpetua o nome da Senhora Sylvia Negro Corrêa da Silva, nos termos do 
artigo 201, caput, § 1°, inciso I, e § 2°, do Regimento Interno da Câmara Munici-
pal de Limeira, SP, em uma das ruas, avenidas, praças e logradouros públicos do 
Município de Limeira, SP.

 Art. 2º  A Rua Projetada 16 do Loteamento denominado Jardim Primavera no Mu-
nicípio de Limeira, SP, passará a denominar-se Sylvia Negro Corrêa da Silva.

 Art. 3º  As despesas decorrentes com a presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos vinte e quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
  Prefeito Municipal 
  
 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos vinte e quatro 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
  Chefe de Gabinete  
   

 LEI N.º 6.544, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 
  

  (Projeto de Lei nº 13/21, do Vereador José Farid Zaine) 

 Perpetua o nome de Agda Fusari Teixeira Martins, à RUA PROJETADA 05 
do loteamento denominado INDUSTRIAL DUAS BARRAS neste Município 
de Limeira/SP. 

   MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

 Art. 1º  Fica perpetuado o nome de Agda Fusari Teixeira Martins em uma das ruas, 
avenidas, praças ou logradouros públicos no Município de Limeira/SP.

 Art. 2º  Á RUA PROJETADA 05 do loteamento denominado INDUSTRIAL 
DUAS BARRAS neste Município de Limeira/SP, passará a denominar- se Rua 
Agda Fusari Teixeira Martins.

 Art. 3º  As despesas decorrentes com a presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos vinte e quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
  Prefeito Municipal 
  
 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos vinte e quatro 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
  Chefe de Gabinete  
   

 LEI COMPLEMENTAR N.º 873, 
DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

  
  (Projeto de Lei Complementar nº 6/21, do Prefeito Mario Celso Botion) 
  

 Altera o valor do emprego público de Agente Comunitário de Saúde (ACS), 
criado pela Lei Complementar nº 445, de 14 de janeiro de 2009 e suas altera-
ções. 

   MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
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 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei Complementar:

 Art. 1º O emprego público de Agente Comunitário de Saúde (ACS) passa a ter o 
salário fi xado em R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais), em virtude 
da Portaria n° GM/MS n° 3.317, de 7 de dezembro de 2020, publicada pelo Mi-
nistério da Saúde.

 Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, su-
plementadas se necessário.

 Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.
  
 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos vinte e quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MÁRIO CELSO BOTION 
  Prefeito Municipal 
  
 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos vinte e quatro 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
  Chefe de Gabinete  
   

 LEI COMPLEMENTAR N.º 874, 
DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

  
  (Projeto de Lei Complementar nº 7/21, do Prefeito Mario Celso Botion) 
  
 Altera dispositivos da Lei Complementar nº 622, de 28 de dezembro de 2011 
e suas alterações, que dispõe sobre o Estatuto da Guarda Civil Municipal de 
Limeira. 

   MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei Complementar:

 Art. 1º O artigo 6° da Lei Complementar n° 622, de 28 de dezembro de 2011 e suas 
alterações, passa a vigorar acrescido de §§ 4°, 5°, 6° e 7°, com a seguinte redação:

 "Art. 6º (...)

 (...)

 § 4º Enquanto perdurar a vacância dos cargos de Comandante e Subcomandante, 
em virtude de não haver servidores que preencham os requisitos formais preconi-
zados no presente Estatuto, poderão ser nomeados em caráter excepcional de forma 
interina, os titulares de cargos de Guarda Civil Municipal com mais de 15 (quinze) 
anos de efetivo exercício no cargo, classifi cação de, no mínimo, bom comporta-
mento, além de possuir certifi cado de conclusão de Ensino Superior.

 § 5º Para escolha dos cargos de Comandante e Subcomandante de livre nomeação 
e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, interinamente ou não, preliminar-
mente, deverá a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil, formar 
lista tríplice, dentre os integrantes da carreira que atendam aos requisitos legais do 
presente Estatuto.

 I - Os critérios para formação da lista tríplice deverá ser estabelecido mediante 
Decreto.

 § 6º O Comandante e Subcomandante interinos, terão seus mandatos de até 18 
(dezoito) meses, podendo este termo fi nal ser antecipado, caso seja concluso todo 
processo seletivo preceituado no presente Estatuto.

 § 7º Os servidores nomeados durante o período farão jus à todos direitos, deveres, 
garantias e vantagens do cargo, para todos os efeitos." (NR)

 Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar cor-
rerão por conta das dotações próprias constantes do orçamento vigente, suplemen-
tadas se necessário.

 Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, especialmente o parágrafo único do artigo 9° da 
Lei Complementar n° 622, de 28 de dezembro de 2011.
  
 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos vinte e quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MÁRIO CELSO BOTION 
  Prefeito Municipal 

   PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos vinte e quatro 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
  Chefe de Gabinete  
   

 PORTARIA Nº 440, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 
  

  MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 NO EXERCÍCIO  de suas funções, em atenção às disposições legais,
  
 R E S O L V E  : 
  

 A)  Exonerar, a pedido, o Sr.  Francisco Alves da Silva , nomeado pela Porta-
ria nº 2.004, de 10 de dezembro de 2018, para ocupar, em comissão, o cargo 
de Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil, constante do 
Anexo I, da Tabela “A” da Lei Complementar nº 820, de 10 de dezembro de 
2018, alterado pela Lei Complementar nº 831, de 15 de abril de 2019, junto 
ao Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Civil, fazendo jus à percepção de subsídio fixado em parcela única 
nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei Municipal nº 3.780, de 20 de julho de 
2004, que equivale a R$ 13.330,08 (treze mil, trezentos e trinta reais e oito 
centavos).
  

 B)  As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação pró-
pria do orçamento-programa.

 C)  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
  
 REGISTRE - SE  e Cumpra-se.
  

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos vinte e dois dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um.

   MARIO CELSO BOTION  
Prefeito Municipal

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e dois dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
Chefe de Gabinete
 

   

 PORTARIA Nº 441, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 
  

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 No Exercício  de suas funções, em atenção às disposições legais,
  

 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 820, de 10 de dezembro 
de 2018, alterada pela Lei Complementar nº 831, de 15 de abril de 2019, que dis-
põem sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Limeira-SP, cria 
os cargos em comissão e as funções gratifi cadas necessários, dá nova organização 
e dá outras providências, 
  
 R E S O L V E  : 
  

 A)  Nomear o Sr.  Wagner Rogério de Almeida Marchi  para ocupar, em comissão, 
o cargo de Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil, constante do 
Anexo I, da Tabela “A” da Lei Complementar nº 820, de 10 de dezembro de 2018, 
alterado pela Lei Complementar nº 831, de 15 de abril de 2019, junto ao Gabinete 
do Secretário, da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil, fazen-
do jus à percepção de subsídio fi xado em parcela única nos termos dos artigos 8º e 
9º da Lei Municipal nº 3.780, de 20 de julho de 2004, que equivale a R$ 13.330,08 
(treze mil, trezentos e trinta reais e oito centavos). 
  

 B)  As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação pró-
pria do orçamento-programa.

 C)  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
  
 REGISTRE - SE  e Cumpra-se.
  

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos vinte e dois dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um.

   MARIO CELSO BOTION  
Prefeito Municipal

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e dois dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
Chefe de Gabinete
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 PORTARIA Nº 443, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 
  

  MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 NO EXERCÍCIO  de suas funções, em atenção às disposições legais,
  
 R E S O L V E  : 
  
 A)  Retifi car o texto da letra "C" da Portaria nº 271, de 16 de fevereiro de 2021, 
onde se lê "Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação", leia-se "Esta 
Portaria entrará em vigor a partir de 23 de fevereiro de 2021". 
  
 B)  As demais disposições da Portaria nº 271, de 16 de fevereiro de 2021, perma-
necem inalteradas.

 C)  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 23 de fevereiro de 2021.
  
 REGISTRE - SE  e Cumpra-se.
  
 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos vinte e quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um.

   MARIO CELSO BOTION  
 Prefeito Municipal

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e quatro 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS 

 
COMUNICADOS 

  
 LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
 EDITAL Nº 24/2021
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 36.282/2020
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021
 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SERVIDORES DELL 
POWEREDGE R620, R720 E R630.
 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 07/04/2021 às 09:30 horas

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
 EDITAL Nº 25/2021
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 44.554/2020
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2021
 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE ARBITRAGEM.
 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 07/04/2021 às 09:30 horas

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
 EDITAL Nº 26/2021
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 9.039/2021
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL COM FORNECIMEN-
TO DE CILINDROS (EM REGIME DE COMODATO), INCLUINDO TROCA E 
INSTALAÇÃO DE CILINDRO, COM ENTREGA PONTO A PONTO.
 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 09/04/2021 às 09:30 horas

 O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefei-
tura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação 
em mídia, desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no 
Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, 
no horário das 9h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto 
Ferreira, nº 179 - Centro ou ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,30 
(trinta centavos) por folha de acordo com o Decreto Municipal nº 464 de 30 
de dezembro de 2020.
 Limeira, 24 de março de 2021
 Departamento de Gestão de Suprimentos
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 
224/2020 para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO ÁLCO-
OL COMUM (ETANOL) E DIESEL S-500, que a sessão pública ocorrida no dia 
24/03/2021 foi Fracassada.
 Limeira, 24 de março de 2021
 Departamento de Gestão de Suprimentos
————————————————————————————————

 O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Compe-
tente ADJUDICOU e HOMOLOGOU a Carta Convite nº 01/2021, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
DE MURO DE DIVISA DO C.I PROFª MARIANA SELEGHIN PEREIRA, LO-
CALIZADO NA RUA CARLOS CUNHA, Nº 296, ESQ. C/ RUA HORTÊNCIA - 
BOA VISTA - LIMEIRA-SP - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO - FNDE, para a empresa J.C.M CONSTRUTORA LTDA, pelo 
valor total R$ 66.944,57 (sessenta e seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais 
e cinquenta e sete centavos). 
 Limeira, 22 de março de 2021
 André Luis de Francesco - Secretário Municipal de Educação
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente 
HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 193/2020, para EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ESCOLAR, para as empresas DISTRIBUIDORA DE SUPRO-
MENTOS ETICA LTDA ME, OPORTUNE COMERCIAL EIRELI ME, INTER-
BRINQ COMERCIAL EIRELLI, LARBAK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EI-
RELI ME, pelo valor total R$ 158.140,00 (cento e cinquenta e oito mil, cento e 
quarenta reais). 
 Limeira, 22 de março de 2021
 André Luis de Francesco - Secretário Municipal de Educação
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 25, ca-
put, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta do processo 
administrativo nº 7.998/2021, foi deferido pela Autoridade Competente a ASSI-
NATURA DO PLANO ANUAL BOLETIM CDHU, através da empresa COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, pelo valor total de R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta 
reais).
 Limeira, 18 de março de 2021
 Matias Razzo - Secretário Municipal de Urbanismo
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 25, caput, 
da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta do processo ad-
ministrativo nº 45.488/2020, foi deferido pela Autoridade Competente a CONTRA-
TAÇÃO DE CONCESSIONARIA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDI-
MENTO A PREFEITURA MUNICIPAL E LIMEIRA NO EXERCÍCIO DE 2021, 
através da empresa ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A.
 Limeira, 05 de janeiro de 2021
 Engº Dagoberto de Campos Guidi - Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 25, ca-
put, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta do processo 
administrativo nº 46.406/2020, foi deferido pela Autoridade Competente a CON-
TRATAÇÃO DE CONCESSIONARIA PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNI-
CIPAL E LIMEIRA NO EXERCÍCIO DE 2021, através da concessionária BRK 
AMBIENTAL LIMEIRA S/A.
 Limeira, 05 de janeiro de 2021
 Luiz Alberto Battistella - Secretário Municipal de Administração
————————————————————————————————

EXTRATO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO Nº: 02/2021 - PROCESSO Nº: 44.68/2020, OBJETO: O presente 
convênio tem por objeto promover condições que favoreçam a qualidade de vida 
das crianças/adolescentes com defi ciência, através do tratamento reabilitacional. 
Atender pessoas com defi ciência intelectual e/ou física em programas preventivos, 
habilitacionais, reabilitacionais e preparação para inclusão no mercado de trabalho; 
bem como proporcionar a participação da família no processo de reabilitação como 
principal agente estimulador da criança/adolescente, CONVENETE: Associação de 
Reabilitação Infantil Limeirense - ARIL, CNPJ Nº: 51.472.447/0001-02, VALOR 
TOTAL: R$ 563.529,60 (quinhentos e sessenta e três mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e sessenta centavos), DATA DA ASSINATURA: 11/01/2021, PRAZO: por 295 
(duzentos e noventa e cinco) dias, contados a partir de 12 de janeiro de 2021.
———————————————————————————————— 

Unindo forças por uma cidade melhor
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 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 SEDE DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

 CONVOCAÇÃO PARA 4ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA/2021 

  O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME),  por meio desta Pre-
sidente, nos termos estabelecidos na Lei Municipal nº 6.089, de 05 de Outubro 
de 2018, e Regimento Interno,  CONVOCA  os (as) senhores (as) membros para 
a  4ª Reunião Extraordinária  do ano de 2.021, que se realizará de forma remota, 
através do aplicativo  Google MEET , no dia 25 de março, quinta-feira, às 14 horas, 
para apreciação, discussão e votação da seguinte pauta:

 I - EXPEDIENTE:  

 1 -Recepção dos (as) Conselheiros (as)  on-line ;

 2- Comunicações e Justifi cativas de Ausências;

 3 - Informes gerais.

 II - ORDEM DO DIA: 

 1) Apreciação da minuta da Nota Pública CME 01/2021, que dispõe sobre as aulas 
presenciais e/ou remotas nas Redes Pública e de Inciativa Privada no Município, 
em tempos de Pandemia - COVID-19;

 2) Apreciação da minuta de indicação de diretrizes gerais para elaboração de polí-
tica pública de Educação em Tempo Integral no município;

 3) Apreciação da minuta de Parecer Conclusivo sobre a aplicação dos recursos 
próprios na Educação no ano de 2020.

 Observação:  o  link  da reunião será encaminhado mediante solicitação, até às 12h 
do dia 25, através do e-mail: conselhomunicipal.educacao@edu.limeira.sp.gov.br.
 

 Limeira, 23 de março de 2021 

 ALESSANDRA DANIELE PASCOTTO 
 Presidente do CME 

 SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

 NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO 



6 Limeira, quinta-feira, 25 de março de 2021Jornal Ofi cial do Município de Limeira

 
 

 RODRIGO OLIVEIRA 
 SECRETÁRIO DE MOBILIDADE URBANA 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 COMUNICADOS 
  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 
 O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que cons-
ta do processo administrativo nº 10.372/2021, foi deferido pelo Secretário 
Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº 0018589-
80.2005.8.26.0320, através da empresa DROGA MAC LIMEIRA LTDA, pelo 
valor de R$ 60,48 (Sessenta reais e quarenta e oito centavos). 
 Limeira, 23 de março de 2021. 
 Dr. Vitor S. C. dos Santos 
 Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS 
————————————————————————————————
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 
 O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que cons-
ta do processo administrativo nº 11.149/2021, foi deferido pelo Secretário 
Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1001504-
05.2021.8.26.0320, através da empresa DROGA MAC LIMEIRA LTDA, pelo 
valor de R$ 216,00 (Duzentos e dezesseis reais). 
 Limeira, 23 de março de 2021. 
 Dr. Vitor S. C. dos Santos 
 Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS 
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 CEPROSOM 
  CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - CEPROSOM 

 LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 ÓRGÃO GERENCIADOR: CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNI-
CIPAL - CEPROSOM.
 DETENTORA DA ATA DE REGISTRO: MARCOS FRANCISCO DE 
LIMA FREIOS ME
 CNPJ Nº 09.006.104/0001-88.
 PROCESSO Nº 3801/2020.
 PREGÃO Nº 01/2021.
 ATA DE REGISTRO Nº 01/2021.
 DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2021.
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura.
 OBJETO: prestação de serviços de manutenção de veículos.
 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
—————————————————————————————

 EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATANTE: CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - 
CEPROSOM.
 CONTRATADO: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
 CNPJ Nº 19.207.352/0001-40.
 PROCESSO Nº 273/2021.
 PREGÃO Nº 02/2021.
 CONTRATO Nº 08/2021.
 DATA DE ASSINATURA: 10 de março de 2021.
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da assinatura.
 OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento e admi-
nistração de cartão alimentação.
 VALOR TOTAL: R$ 764.136,00 (setecentos e sessenta e quatro mil cento 
e trinta e seis reais).
 

 RHAISA S. CETIN BUCCI 
 Chefe do Setor de Contratos 

 EMDEL 
  EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A - EMDEL 

 CONVOCAÇÃO 

 EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A - EM-
DEL - "EM LIQUIDAÇÃO", Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 - 

Conjunto "A" , Centro - CEP: 13480-074 - Limeira - SP. 
C.N.P.J./M.F. Nº 45.144.516/0001-48 

 Em atendimento ao que dispõe o artigo 124 da Lei Federal nº 6.404/76 e 
suas modifi cações Lei 11.638/2007, fi cam os senhores Acionistas da "EM-
DEL - Em Liquidação" CONVOCADOS para a Assembleia Geral Ordinária 
a ser realizada em 31 de março de 2021, às 9:30 horas, na sede da sociedade, 
localizada à Rua Dr. Alberto Ferreira, 179, Conjunto "A" Limeira S/P, com 
a seguinte ordem do dia: 1 - Apreciação e deliberação sobre o Relatório do 
Liquidante; 2 - Apreciação e deliberação sobre as demonstrações contábeis 
relativas exercício de 2020; 3 - Eleição do Conselho Fiscal para o exercício 
de 2021; 4 -Outros Assuntos de Interesse da Sociedade. Limeira, 08 de mar-
ço de 2021. Dionísio Franco Simoni - Liquidante.
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR BANDEIRANTE 
COHAB-BANDEIRANTE 

CNPJ Nº 46.065.546.0001-21 
 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
Balanço Patrimonial  31/12/2020 31/12/2019 
Ativo Circulante N.E             22.329.178              22.648.118  
Caixa e Bancos conta movimento                        5.106                    248.879  
Aplicações financeiras  4               1.948.476                2.619.018  
Prestações a receber  5             12.566.653              12.434.807  
Devedores por vendas compromissadas 6               1.836.606                1.189.589  
Outros créditos  7               5.972.337                6.155.825  

    
    

Não Circulante: Realizável            140.473.937            139.286.819  
Devedores por vendas compromissadas  6               8.224.964              10.047.970  
Imóveis a comercializar 8               1.700.481                1.735.970  
FCVS a receber  9           129.701.490            126.671.599  
Outros créditos 7                   789.659                    785.144  
Investimentos  10                             41                              41  
Imobilizado líquido 10                     50.230                      39.023  
Intangível líquido  10                       7.072                        7.072  

    
Total Ativo            162.803.115            161.934.937  

    
Passivo Circulante              40.706.137              26.846.504  
Fornecedores                      40.947                      40.665  
Empréstimos e financiamentos  11             35.495.363              22.075.226  
Provisões trabalhistas e encargos sociais                     127.214                    115.635  
Impostos e contribuições a recolher                       91.131                      85.599  
Outros débitos 12               4.951.482                4.529.379  

    
Não Circulante: Exigível            126.142.752            134.232.902  
Empréstimos e financiamentos - CEF  11           121.321.654            130.393.711  
FCVS 13                   125.360                    121.580  
Receitas (custos) diferidos  14                   501.705                    481.914  
Outros débitos  12               4.194.033                3.235.697  

    
Patrimônio Líquido  -             4.045.775                    855.531  
Capital Social  16             12.532.000              12.532.000  
Ações em tesouraria 16 -                     2.517  -                     2.517  
Reserva legal 16                   804.894                    804.894  
Prejuízos acumulados  16 -           17.380.152  -           12.478.846  

    
Total Passivo            162.803.115            161.934.937  

    31/12/2020 31/12/2019 
Atividade operacionais: Ajustes de resultado   -       4.912.512  -       5.806.001  
Lucro / Prejuízo do Exercício   -       4.901.305  -       5.783.629  
Depreciações     -            11.207  -            22.372  

      
Redução / aumento em ativos      
Prestações a receber    -          131.846                55.898  
Devedores por vendas compromissadas          1.175.989          1.252.907  
Imóveis a comercializar                 35.489             432.891  
FCVS a receber     -       3.029.891  -       2.981.653  
Outros Créditos               178.973  -          481.636  

      
Redução / aumento em passivos     
Fornecedores                       282                11.196  
Provisões trabalhistas e encargos sociais                 11.579  -          228.757  
Impostos e Contribuições a recolher                   5.532  -            58.282  
FCVS provisões                     3.780                  4.722  
Receitas (custos)diferidos                  19.791                12.200  
Outros débitos             1.380.439          2.204.227  
Caixa Líquido das Atividades Operacionais   -       5.262.395  -       5.582.288  
Atividades de financiamento      
Empréstimos CEF           4.348.080          3.795.367  
Caixa Líquido das Atividades de Financiamento          4.348.080          3.795.367  

      
Aumento / Redução em caixa e equivalentes de caixa  -          914.315  -       1.786.921  
Caixa e Equivalentes de Caixa no início do exercício          2.867.897          4.654.818  
Caixa e Equivalentes de Caixa no final do exercício          1.953.582          2.867.897  
Aumento / Redução em caixa e equivalentes de caixa  -          914.315  -       1.786.921  
 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis de 31/12/2020 e 31/12/2019 

(1) Atividades Operacionais: A Cia. de Habitação Popular Bandeirante - COHAB/BD é uma Sociedade de 
Economia Mista, tendo como finalidade principal promover o planejamento, a produção, o financiamento 
e a comercialização de unidades habitacionais populares, de conformidade com as normas da Caixa 
Econômica Federal que coordena o Sistema Financeiro de Habitação. 

(2) Apresentação das Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas em conformidade com as práticas emanadas da legislação societária brasileira e 
levam em consideração a Norma Contábil Brasileira e Internacionais e os pronunciamentos técnicos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, com observância das recomendações e 
determinações da Caixa Econômica Federal. 

(3) Sumário das Principais Práticas Contábeis: Para a apresentação das demonstrações contábeis foram 
adotadas as seguintes principais práticas: a) As operações de receitas, custos e despesas estão registradas 
pelo regime de competência; b) Os ativos e passivos realizáveis ou exigíveis em prazos de até 360 dias, 
estão apresentados como “circulante”; os demais ativos e passivos não realizáveis ou exigíveis em até 
360, estão classificados como “não circulante”; c) Todos os ativos e passivos da Empresa estão refletidos 
nas demonstrações contábeis do exercício; d) As aplicações financeiras estão registradas pelo custo do 
investimento acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço; e) Os ativos e passivos 
vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação, foram atualizados com base na variação da UPRD 
(Unidade Padrão Referencial Diária) e seu efeito reconhecido no resultado do exercício. Os demais ativos 
e passivos estão demonstrados por valores conhecidos ou mensuráveis acrescidos, quando aplicáveis, dos 
correspondentes encargos e variações monetárias; f) O imobilizado está contabilizado pelo custo de 
aquisição, corrigido monetariamente até 31 de dezembro de 1995 com base no valor da UFIR dessa data, 
quando aplicável, deduzidos os encargos das depreciações e amortizações até a data do balanço, 
calculadas pelo método linear de acordo com as taxas compatíveis à estimativa de utilização econômica 
dos bens. 

(4) Aplicações Financeiras. Assim representadas:  

     
  31/12/2020  31/12/2019 

Bradesco .....................              1.948.476                2.619.018  
 

Valores aplicados em fundos de investimento, cujos rendimentos encontram-se reconhecidos 
contabilmente “pró-rata-die” até a data do balanço, na forma dos respectivos extratos de movimentações 
bancárias. 

Nos saldos de prestações a receber estão inclusos os valores a receber dos mutuários de Araraquara, 
objeto da ação coletiva a seguir mencionada. (5.1) Ação Judicial Coletiva - Processo n° 0020325-
80.2003.8.26.0037 (nº de ordem 2495/03) - 4ª Vara Cível de Araraquara: Ação ajuizada pela AMAR - 
Associação de Mutuários de Araraquara ao final de 2003, cuja liminar possibilitou que os promitentes 
compradores efetuassem, a partir de 01/2004, depósitos em conta da Cohab-BD por valores previamente 
definidos. A ação foi julgada procedente em primeira instância, tendo sido posteriormente reformada 
parcialmente junto ao TJ/SP. O feito foi objeto de embargo de declaração não acolhido pelo TJ/SP e 
posteriormente a Cohab-BD recorreu ao STJ por recurso especial em 20/05/2013. No STJ o recurso não 
foi conhecido por decisão monocrática da ministra relatora e tal decisão foi objeto de recurso para a 
turma julgadora em maio de 2017. Mantida a decisão acerca do não conhecimento do recurso foi 
interposto recurso interno o qual também foi negado provimento. A ação transitou em julgado em 26 de 
novembro de 2020. Desta forma, os contratos de Araraquara, objeto da referida ação, poderão não ser 
habilitados ao FCVS, tendo em vista as prováveis inadimplências dos promitentes compradores e deverão 
ser redefinidos após a conclusão do litígio. Quanto à eventual cobertura residual dos saldos de 
financiamento pelo FCVS, bem como, o reconhecimento dos valores estipulados para as prestações 
mensais e consequentes efeitos financeiros, somente serão conhecidos e discutidos com a CEF - 
FCVS/FGTS após o trânsito em julgado da referida ação. Não foram constituídas quaisquer provisões para 
perdas para a mencionada ação, tendo em vista a expectativa de solução favorável por parte dos 
consultores jurídicos de Companhia.  

(5) Prestações a Receber. Assim representadas:  

  31/12/2020  %  31/12/2019  % 
Do exercício        
Diversos......................              1.006.281                          8,01              595.048                 4,79  
Exercícios anteriores        
Diversos......................           11.560.372                        91,99        11.839.759               95,21  
Totais            12.566.653                           100        12.434.807                  100  

Demonstração do Resultado   31/12/2020 31/12/2019 
    

Receitas operacionais         5.331.446        4.860.782  
Variações monetárias ativas              20.138             30.395  
Aplicações em títulos de e depósitos              46.288           148.864  
Financeiras        3.684.519        3.739.636  
Comercialização            574.698           165.490  
Receitas na gestão de créditos           459.040           775.698  
Outras receitas            546.763                   700  
Despesas Operacionais   -    7.355.328  -    7.088.456  
Variações monetárias passivas   -            3.127  -                    0  
Financeiras  -    7.158.039  -    6.857.410  
Despesas na gestão de créditos  -        103.210  -        175.530  
Tributárias  -          90.952  -          55.318  
Comercialização                        -  -                197  
Gerais e Administrativas   -    2.877.423  -    3.555.955  
Pessoal  -    1.277.526  -    1.632.385  
Encargos sociais   -        775.493  -    1.165.282  
Serviços de terceiros   -        794.202  -        703.379  
Encargos diversos  -            8.108  -          15.523  
Materiais   -          17.790  -          34.453  
 
Despesas diversas 

 -            4.304  -            4.933  

Total das despesas  -  10.232.751  -  10.644.411  
    

Prejuízo antes do IRPJ e CSLL  -    4.901.305  -    5.783.629  
Prejuízo Líquido do Exercício  -    4.901.305  -    5.783.629  
Prejuízo por ação o Capital Social Final   -            0,391  -            0,462  

 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido   
        
   Capital 

Social  
Ações em Tesouraria  Reserva Legal Resultados Acumulados  Patrimônio Líquido  

Saldos em 31/12/2018     12.532.000  (2.517)              804.894  (6.695.218)                  6.639.159  
Prejuízo do exercício     (5.783.629) (5.783.629) 
Saldos em 31/12/2019     12.532.000   (2.517)               804.894  (12.478.847)                     855.530  
Prejuízo do exercício     (4.901.305) (4.901.305) 
Saldos em 31/12/2020     12.532.000   (2.517)               804.894  (17.380.152)  (4.045.775)  
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variação da UPRD (Unidade Padrão Referencial Diária) e garantidos por hipoteca dos imóveis e seguros 
específicos.  

Dentro deste grupo está registrado e empreendimento Jardim Pinheiros de Jaguariúna que representam 
o montante de R$ 1.076.823, cerca de 11%, que foram registrados dentro deste grupo uma vez que a 
Companhia é a responsável por todo o gerenciamento da carteira, desde a cobrança até o repasse a 
Prefeitura de Jaguariúna. 

(7) Outros créditos. Assim representados:  

  31/12/2020  31/12/2019 
Circulante     
Contas a receber........................              4.830.496  *              4.835.761  
Demais créditos ........................              1.141.841                1.320.064  

               5.972.337                6.155.825  
     

Não Circulante    
Contas a receber........................                 514.331                   494.541  
Demais créditos ........................                 275.327                   290.603  

                  789.659                   785.144  
Totais               6.761.996                6.940.969  
 

(*) Saldo residual referente à venda da área de Pindamonhangaba, objeto de ação judicial para a 
retomada do imóvel, aguardando a definição para a sua posse definitiva, ocasião que o valor será 
transferido para a conta de Imóveis a Comercializar. 

 

(8) Imóveis a Comercializar. Assim representados: 

  31/12/2020  31/12/2019 
Imóveis disponíveis para comercialização.............                   92.337                     92.337  
Terrenos para comercialização..................................                 140.090                   140.090  
Terrenos com escritório a comercializar..................              1.468.054                1.503.543  
Totais                1.700.481                1.735.970  
 

(9) FCVS a receber. Assim representados:  

  31/12/2020  31/12/2019 
De habitações CEF...........................           97.190.411             94.161.180  
De habitações CEF - À revelia........                 119.766                   119.107  
De habitações CEF - Resíduo TPZ    
Responsabilidade FCVS..................           32.391.313             32.391.313  

          129.701.490           126.671.599  
 

(*) Montante acumulado do saldo devedor residual dos mutuários, cujos contratos possuem cobertura 
do FCVS, os quais se encontram habilitados ou por habilitar e não foram reconhecidos pela CAIXA FCVS, 
objeto da ação ordinária - processo Nº 500.2007.43.2018.4.03.6105 na 4ª vara federal em Campinas, 
ainda em fase de instrução. Em decorrência de expectativa de solução favorável por parte dos consultores 
jurídicos, não foi apropriado nenhum valor a título de provisão para perdas. 

Totais   -           4.045.775                   855.531  
 

O Capital Social, integralmente realizado, é composto por R$ 12.532.000 ações ordinárias, nominativas 
no valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 

 

(17) Destinação do Resultado: 

O estatuto social estabelece que do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação: Parcela reservada para compensar os possíveis prejuízos acumulados; a) do saldo 
remanescente, parcela correspondente à provisão para o imposto de renda; b) do saldo remanescente, 
que constitui o lucro líquido do exercício, parcela de 5% (cinco por cento) para o fundo de reserva legal, 
até alcançar 20% (vinte por cento) do capital social e 6% (seis por cento) no mínimo para dividendos, 
ficando a elevação desse percentual a critério da Assembléia Geral; c) o saldo remanescente ficará a 
disposição da Assembléia Geral, que deliberará sobre a sua destinação. 

 

(18) Cobertura de Seguros: 

A Companhia mantém seguros contratados em 31 de dezembro de 2020,  equivalente a 80% dos valores 
pagos. As possibilidades de perdas são consideradas remota pela Administração, em casos de eventuais 
sinistros. 

 
(19) Contingências:  

A Companhia, não mantém discussões judiciais ou administrativas relativamente a contingências cíveis, 
tributárias ou trabalhistas pendentes que possam acarretar efeitos no seu patrimônio líquido em 31 de 

(1) Valores recebidos dos mutuários, a serem identificados para abatimento nos valores de prestações a 
receber. O valor inclui os depósitos relativos ao processo de Araraquara (Nota explicativa Nº “05”, ainda 
pendentes de levantamentos. (2) Recurso recebido da Prefeitura Municipal de Jaguariúna pela 
administração dos créditos resultantes do financiamento das casas do Loteamento Jardim Pinheiros.  

 

(13) FCVS à Revelia. Assim apresentado: 

  31/12/2020  31/12/2019 
De habitações a C.E.F à revelia...........................                 125.360                   121.580  
 

FCVS à revelia é o nome dado pela COHAB-BD à opção prevista em lei, a qual permite buscar os créditos 
junto ao FCVS sem o término de prazo dos Contratos, os créditos aqui apontados já foram homologados 
pela CAIXA. 

 

(14) Receitas (Custos) Diferidos. Assim representados: 

  31/12/2020  31/12/2019 
Venda/desapropriação de terrenos..................                 501.705                   481.914  
 

 

(15) Contrato com a CEF - Término de Prazos: 

Sobre o impacto nas contas das Companhias de Habitação em decorrência do término de prazo dos 
contratos e dos resíduos remanescentes, tornam-se necessários os seguintes esclarecimentos: a) As 
Companhias de Habitação - COHABs são instituídas pela Lei 4.380/64, operando exclusivamente segundo 
os normativos deste Sistema; b) Os contratos de empréstimo contribuíram na formação do passivo das 
Companhias que, em contrapartida, concediam crédito à população de baixa renda, através de contratos 
de financiamento habitacional, que compõem a parcela majoritária de seus ativos; c) O SFH, desde seu 
princípio, dadas às características do público que pretendia beneficiar, vislumbrava a possibilidade de 
desequilíbrio nos contratos, criando diversos mecanismos para manter a solvência dos Agentes 
Financeiros, dos quais destacamos, o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, instituído pela 
RC 25 do BNH, de 16 de Junho de 1.967; d) A responsabilidade do FCVS foi ampliada e em consequência, 
os créditos contra o Fundo passaram a representar o principal ativo das Companhias. As condições de 
ressarcimento dos resíduos dos saldos devedores pelo FCVS só vieram a ser efetivamente definidas pelo 
Governo Federal, com a MP 1.520/1.996, convertida na Lei 10.150/2.000, que dispôs sobre novação de 
dívidas e responsabilidades do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

(16) Capital Social. Assim representado: 

  31/12/2020  31/12/2019 
Capital Social........................................................           12.532.000             12.532.000  
Ações em tesouraria............................................ -                   2.517   -                   2.517  
Reserva legal.........................................................                 804.894                   804.894  
Resultados acumulados..................................... -         17.380.152   -         12.478.846  

Não Circulante     
Programa do Governo Estado / Município... (2)              1.200.503                1.383.566  
Outros débitos........................................................               2.993.530                1.852.131  
Total                 4.194.033                3.235.697  
Totais                 9.145.515                7.765.076  
 

Curto Prazo (circulante)...........           35.495.363             22.075.226  
Longo Prazo (não circulante) ...         121.321.654           130.393.711  
Totais           156.817.017           152.468.937  
 

Os empréstimos são resgatáveis em prestações mensais em prazos até 25 anos, a taxa de juros 3,08% a.a., 
garantidos pelas unidades habitacionais, através de hipotecas e foram atualizados na data do balanço 
pela variação da UPRD (Unidade Padrão Referencial Diária). 

 

(12) Outros Débitos. Assim representados:  

   31/12/2020  31/12/2019 
Circulante      
Recebimento Imobiliário a discriminar........  (1)              4.824.573                4.515.000  
Outros débitos....................................................                  126.908                     14.379  
Total                 4.951.482                4.529.379  

(10) Investimentos/Imobilizado e Intangível. Assim representados: 

  31/12/2020  31/12/2019 

Investimentos     
Participações em outras empresas...                           41                             41  
Total                            41                             41  

     
Imobilizado     
Imóveis................................................              1.890.925                1.890.925  
Móveis e Utensílios...........................                   60.496                     58.962  
Instalações.........................................                      5.000                               -  
Computadores e Periféricos............                   35.529                     22.803  
Veículos................................................                   75.520                     75.520  

               2.067.470                2.048.210  
(-) Depreciação acumulada -           2.017.239   -           2.009.187  
Totais                    50.230                     39.023  

     
Intangível     
Telefones - Direito de uso..............                      7.072                        7.072  
Total                       7.072                        7.072  
 

O imobilizado está contabilizado pelo custo de aquisição, corrigido monetariamente até 31 de dezembro 
de 1995 com base no valor da UFIR dessa data, quando aplicável, deduzidos os encargos das depreciações 
até a data do balanço, calculadas pelo método linear de acordo com as taxas compatíveis à estimativa de 
utilização econômica dos bens. 

 

 

(11) Empréstimos CEF. Assim apresentados: 

  31/12/2020  31/12/2019 
Fase de carência.........................         126.633.822           120.471.550  
Fase de retorno...........................           30.183.196             31.997.387  
Totais           156.817.017           152.468.937  

(6) Devedores por Vendas Compromissadas. Assim representados:  

  31/12/2020  31/12/2019 
Curto Prazo (circulante)..........              1.836.606                1.189.589  
Longo Prazo (não circulante) .....               8.224.964             10.047.970  
Totais             10.061.570             11.237.559  
 

Os Devedores por Vendas Compromissadas representam os saldos a receber dos mutuários, vinculados 
aos contratos de vendas das unidades habitacionais através do sistema financeiro da habitação, cuja 
amortização é feita em prazos até 25 anos, resgatáveis em prestações mensais, reajustáveis com base na 
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dezembro de 2020, exceto quanto ao mencionado na Notas Explicativas Nº “05”, Nº “07” e Nº “09”, bem 
como ao processo administrativo com trâmite perante a Delegacia da Receita Federal PERD/COMP sob nº 
23951.71180.290515.1.3.02-0051 que está com a exigibilidade suspensa. 

(20) Continuidade: 

Com base nas operações da Empresa e o curso das atividades, no final do exercício de 31/12/2020 a 
Companhia finalizou as operações com o passivo a descoberto, ou seja, o prejuízo resultante de 2020 
adicionado aos prejuízos de anos anteriores, impactou no patrimônio líquido, deixando-o negativo. 
 
(21) Eventos subsequentes: 

A administração da Companhia é desconhecedora de fatos que possam alterar sua posição patrimonial 
demonstrada em 31 de dezembro de 2020, exceto quanto aos eventuais efeitos originários da Ação 
Judicial Coletiva (Nota Explicativa nº 05) e da Ação Ordinária na 4ª Vara Federal de Campinas (Nota 
Explicativa nº 09), bem como aos mencionados nas Notas Explicativas nº 06 e nº 15. 
 
Campinas, 19 de março de 2021. 
 
 
JOSÉ FERNANDO LOBATO     RICARDO GONÇALVES DE SOUZA 

DIRETOR-PRESIDENTE     CONTADOR/ CRC 229671/O-2 
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